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SECRETARIA DA FAZEN~'A DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Re<:ursos Tributários - 2" C••.•mara de Julgamento

RESOLUÇÃO N°: 't,}~12015

143' SESSÃOORDINÁRIAEM: 11.09.2015
PROCESSODE RECURSO N" 1/250512012 - AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201206355

RECORRENTE: MONTEIRO INDÚSTRIA DE PESCADOS LIDA
RECORRIDO: C~LULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA

RELATOR, CONS, ABluo FRANCISCO DE LIMA

EMENTA: ICMS - FALTA DE ESCRITUAÇÁO DE DOCUMENTOS

FISCAIS.1 - O contribuinte deixou de escriturar notas fiscai,

referentes a aquisiçõe, de mercadorias no livro Registro de Entradas.

2 - Infringência ao Art. 269 do DeL nO 24.569/97. 3 - Aplicada a
penalidade previstd no artigo 123, 111, "g", da Lei n° 12.670/96.4-

Recurso ordinário conheddo e, após ser afastada as preliminares
susdtadas, não-provido para confirmar a decisão singular recorrida,
julgando PROCEDENTEa acusação fiscal. 5 Decisão por
unanimidade de votos, em conformidade com o parecer da
Consultoria Tributária. adotado pelo representante da Procuradoria

Geral do Estado.

01 - RELATÓRIO

A peça inicial imputa ã empresa em epígrafe o cometimento de infração à legislação
tributária estadual, conforme relalo que se transcreve a seguir:

I
I

multo de 79.964.771

I

79.964,77Multa

Demonstrativo do Crédito (R$)

"Deixarde escriturar no livro próprio PllrOregistro de entradas, documento fiscal relativa a operaçóo

ou prestação também não lançada na contabilidade do jnfrator. O contribuinte deixou de lançar oito
notas fjscojs que foram emWdas para o mesmo em sua DIEF.totoljzando
correspondente ao ICMSdestacado no corpo dessos natos."

Apontada infringência ao artigo 269 do Decreto n" 24,569/97, e imposta a penalidade
pre(;eituada no artigo 123, 111, "g". da lei n° 12.670/96.
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o contribuinte foi regularmente intimado do lançamento e apresentou impugnaçiio ao

mesmo, conforme encarte às fls. 22/28 dos autos.

Na l' Instância o auto de infração foi julgado PROCEDENTE.

Inconformada com a decisão ~ingular, a empresa interpôs recurso ao Conselho de Recursos

Tributários, alegando, em síntese, o seguinte,

a) PreiiminQrmente, o extinçâo processual por corencia de açâo, tendo em vista Q ausência
de intere" ••proce55uol por porte do Fisco Estodual, com fulcro nos ortiSos 267, VI,do
CPCe 87, I, "e". do Lei nO15.614/2014;

b} Que algumas dos notas fiscais designadas na autuação efetivamente não teriam porque

constar da escrituração e dedomção DIEF,já que dizem respeito a pmdutos estranhos li
otividade desenvolvida pela empresa. utilizados para consumo interno pela outuada;

c) Que o penalidade imposto é desproporcional e desarmzooda, haja vista que nôo houve

inadimplemento de obrigação tributária principal, moS tão somente de obrigaçôo

acessório, de função meramente instrumental para o Fisco;

d) Requer aplicação da penaiidade prevista no 2' porte do alínea "g" do dispositivo legal
sancionador (Ar!. 123, 111, "8", do Lei n° 12.670196), equivalente 00 valor de 20 ulirces;

o P~recer da A55essori~ Processual-Tributária, ~dot~do pelo douto representante da
Procuradoria Geral do Estado, é no sentido de confirmar a decisáo de l' Instância, ou seja, pela
PROCED~NCIAda acusação fiscal.

~ O relatório.

02 - VOTO DO RELATOR

Trata.se de recurSOordinario interposto contra decisâo condenatória proferida em primeira
instância. O Recurso interposto prel;nche as condições de ~dmissibilidade, razão pela qual dele
conheço. Todavia. procedidas vistas do processo concluo que o meSmO não merece provimento
pelas razões a seguir delineadas.

Preliminarmente. é dizer que náo se sustenta o argumento pela extinção do feito, sem
análise de mérito, em razão da alegada ausência de interesse processuai do Fisco Estadual no
presente (~so.

Consta no auto de infração que ~ empresa autuada deixou de escriturar notas fiscais ~
referentes a aquisições de merc~dorias no livropróprio para registro de entradas. conduta essa que. •

""",moD<""u'''' ,. tI»llW>Ou• ""'" D<'"'_o of1Oll<h»"_••", •• ""' ••" ••••Ab"" 'g~r~ d. '"'"
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em tese, configura clara transgressão ao disposlo no artigo 269 do Decreto nO 24.569/97, senão
vejamos:

Art, 269, O livro R<l3ístro de Entrados, modeJDs 1 ou 1-A, Anexos XXXIe

XXXII, destina-se à e~criturDção dos documento, riscais relativos às

entrados de mercadorios ou bens e às aqui,içiíes de serviços de
transporte e de comunicação efetuadas " qualquer trlulo pelo
estabelecimento.

Ora, o artigo 871 do me,mo Decreto n" 24.569/97 estabelece que "._ Sempre que for

identiFicada infração a algum dispositivo da legislação tributária, o agente do Fisco deveró adotar os

providências lesois DeDutelatódas dos interesses do (stado e, se for Ocoso, promover a autuação do
infrator, sob pena de responsabilidade poromissão ao cumprimento de dever".

Disto se conclui que o Fisco Estadual, por meio de seu agente devidamente designado, linha
não sÓo interesse, mas até mesmo o dever legal de agir diante do que entendeu se !ralar de uma
infração à legislação tributária. Logo,não procede a preliminar requestada,

Quanto ao mérjto. calha ressaltar que a falta de escrituraçào dos documentos fiscais
indicados na inicial é fato incontroverso, vez que a própria autuada o admite. A empresa alega,
entretanto, não ler cometido nenhuma infração, por entender que as aludidas notas fiscais não
teriam mesmo que constar da escrituração e declaração DIEF, já que se referem a produtos
estranhos à atividade desenvolvida pela empresa, utilizados para consumo interno pela autuada,

Traia-se de evidente equivoco da Recorrente. O artigo 269 do Decreto n" 24.569/97 supra
transcrito informa que o livro Regislro de Entradas se de5tina à escrituração dos documentos fiscais
relativos às entradas de mercadoria5 ou bens efetuadas a qualquer titulo, logo, não hà margem para
a exceção mencionada pela defesa. Antes, ao contrário, o ~5° do referido dispositivo regulamentar
versa justamente sobre a escrituração dos documentos reiativos às entradas de materiais de
COnSUmO.Vejamos:

~ 5' Osdocumentos fiscoisrelativos às entradas de materio! de consumo
poderão Ser totolilOdossegundo o natureza da operação. poro efeito de
lonçomentoglobol no último dia do pe,,'odo de apuração,

Cabível. portanto, a autuaçào de que se cuida, porquanto restou caracterizado que a
autuada, de fato, incorreu na infração tipificada no Art. 123, 111."g" da Lei n" 12.670/96, ficando
sujeita à penalidade ali prevista:

".0<"'0 '" ."''''" •••"""11'''' _"-"" '" 'N'""""" 1/10110<>"• "lo'•• ""',.",.m AO"'",u""". d. "~



,

"SECRETARIA DA FAZENO'A DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 2" Cllmara de Julgamento

Art. 123, As infrações a legislação do ICMS sujeitam O infrator as
seguintes penalidades, sem prejuizo do pagamento do imposto, quando
for o caso;

111-relativamente li documentação e à esc,ituraçõo:

g! deixar de escriturar, no livro fiscal própâo paro registro de entrados,
de documento fisco! relQtivo à operação 00 prestação também não
lançado na contabilidade do infrator; multa equivalente o uma vez o
valor do imposto, ficando o penalidade reduzido a 20 (vinte) UFIR(C£),se

comprovado o competente lançamento contábil do aludido documento;

Também não subsiste o argumento da parte pelo reenquadramen!o da penalidade para a

prevista na parte final da alínea "g" ut supra l20 Ufirces), uma vez a empresa não satisfez a condição

necessãria para tal. isto é, não comprovou o competente registro das notas fiscais na sua escrita

contábil.

Por fim, deixo de apredar a alegação recursal quanto aOcaráter supostamente confiscatório

da multa aplicada, por entender que tal análise implicaria nUm exame de constitucionalidade da
norma legal sancionadora, que não cabf! no âmbito estrito do processo administrativo-tributário,

como já decidiu esta egrégia 2' Câmara em repetidos julgados_

Ex posJtis, VOTO no sentido de conhecer do Recurso Ordinário, afastar as preliminares nele

suscitadas, e no mérito, negar-lhe provimento, para confirmar a dedsão CONDENATÓRIAexarada

em l'lnstância.

ÉcomoVOTO.

Demonstrativo do Crédito (R$)

Multa I 79.964,77

03 - DECI5ÃO

Processo de Recu,"o nD 1/2505/2012 - Auto de Infração: 1/201206355. Recorrente:
MONTEIRO INDÚSTRIADEPESCAD05LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de I' Instância

Dedsâo: "A 2' (amara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, pori
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, afastar as preliminares de extinçiia e ,-

"""""" '" '''"''''' N"'''''''''"1> _,,,,o '" 'tRA<A<>11'""0"'" • ,~"., ",,",.II••,~ """,o,,_,_ d.lI",
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nulidades nele suscitadas, e no mérito, nello,-Jhe provimento, pora confirmor (I decisão
CONDENATÓRIA exarada em l' Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo
com (l Parecer do Assessoria Processual Tributária, adotado pejo repmsentante do Procurodorio Gral

do Es/ado.",

FilipePinho do Costolaitão
CONSELHEIRO

acedo

Gonçalves

~~~e;1eAn£:LQ
PROCURADOR DO ESTA

Agath

CONSELHEI J
~A",~

S<lmuel Aras"o Silvo
CONSELHEIRO

SAlA DAS S£Ss6ES DA 2' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE REC. TRIBUTÂRIOS,

em FortaleZ3,n d
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